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Artigo lg - O Municfpio fará erigir na Praça Ar-

mando Sales de Oliveira busto em bronze desse eminente estadista, 

devendo a execução caber a artista de reconhecida notoriedade. 

Artigo 2g - As despesas decorrentes com a execu - 

ção da presente Lei c orrerão por conta das verbas prOprias"do or-

çamento. 

Artigo 3g - Esta Lei entrar S em vigor no exercício 

seguinte 	sua sanção. 
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JUSTIFICAUQ: Pretende-se com a presente homenagem, a exemplo do \\/ 

que tem acontecido  com outros vultos de prol, homenagear essa fi- 
.1■11 .‘ 

gura „traordinaria de homem 'publico e, bem assim, estabelecer um 

"memento" as gerações futuras a que serve de exemplo e inspiração. 

Sabre a vida palica de Armando Sales de Oliveira será ocioso dís-

correr, tal a falha de serviço que deixou em favor da coletivi-

dade. Vivendo numa época dramStica para São Paulo, soube na sua c1. 

rividencia e coragem identificar-se com as aspirações paulistas 

de forma a impor-se 	admiração dos seus contempor;neos e,'Muito 

mais, dos posteros, surgindo na Historia do Brasil como protátipo 

de estadista. 
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